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EMENDA MODIFICATIVA N.º 01 AO PROJETO DE LEI ORDINÁRIA N.º 40/2025 

 

ALTERA DISPOSITIVOS DO PROJETO DE LEI ORDINÁRIA N.º 40/2025 

 

O PLO 40/2025 passa a vigorar com as seguintes alterações: 

 

Para o § 1º do Art. 3º do PLO, onde consta “ ..... distanciem menos de 1,5 metros (um 

metro e meio linear) ..........”, o correto é constar “ ...... distanciem menos de 1,5 metros 

(um metro e meio linear) da divisa .........” 

 

Para o Art. 4º do PLO, onde consta “ ..... artigo anterior.”, o correto é constar “ ...... artigo 

7º da presente Lei.” 

 

Para o Art. 5º do PLO, onde consta “ ..... artigo 3º.”, o correto é constar “ ...... artigo 3º 

desta Lei.” 

 

Para o Art. 6º do PLO, ante norma da Lei Federal nº 10.257, de 10 de julho de 2001 (Art. 

31. Os recursos auferidos com a adoção da outorga onerosa do direito de construir e de 

alteração de uso serão aplicados com as finalidades previstas nos incisos I a IX do art. 26 

desta Lei.), para tanto sugere-se a criação do Parágrafo único para regulamentar a 

aplicação dos recursos obtidos, com a seguinte redação:  

 

“ Art. 6º ........................................ 

 

Parágrafo único. Os recursos auferidos com a adoção da outorga onerosa desta Lei serão 

aplicados com as finalidades previstas nos incisos I a VIII do art. 26 da Lei Federal nº 

10.257/2021.” 

 

JUSTIFICATIVA: A presente emenda modificativa objetiva proceder com correções de 

erros materiais e adequações necessárias para atender os apontamentos da Assessoria 

Jurídica desta Casa Legislativa. 

 

Sala das Sessões, 15 de dezembro de 2025. 
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